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TABELA REFERENCIAL MÍNIMA DOS HONORÁRIOS CONTÁBEIS 

MAIO/2009 
01 - ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL   
01.01 – Custo mínimo até 200 lançamentos R$ 295,00 
01.02 – Custo por lançamento excedente a 200 por mês  R$ 1,48 
02 – ESCRITURAÇÃO FISCAL (ICMS, ISSQN, SUFRAMA)   
02.01 – ICMS / ISSQN, custo mínimo até 100 notas fiscais por mês  R$ 220,00 
02.02 – ICMS / ISSQN, por nota fiscal excedente a 100 R$ 2,20 
02.03 – IP / SUFRAMA, até 10 notas fiscais/mês  R$ 22,00 
02.04 – IPI / SUFRAMA, por nota fiscal excedente a 10 R$ 2,20 
03 – ESCRITURAÇÃO DE PESSOAL   
03.01 – Custo mínimo até 05 funcionários/empregador R$ 155,00 
03.02 – Custo por funcionário/empregador excedente a 05/mês  R$ 35,00 
04 – SERVIÇOS SOCIETÁRIOS    
04.01 – Constituição de Sociedade, exceto S/A R$ 875,00 
04.02 – Constituição da Sociedade por Ações  R$ 3.390,00 
04.03 – Constituição de Firma Individual  R$ 800,00 
04.04 – Alteração de Contrato com registro nos demais órgãos  R$ 875,00 
04.05 – Alteração de Contrato sem registro nos demais órgãos  R$ 465,00 
04.05 – Aditivo de Firma Individual com registro nos demais órgãos  R$ 800,00 
04.06 – Aditivos de Firma Individual sem registro nos demais órgãos  R$ 300,00 
04.07 – Atas das Assembléias Gerais  R$ 1.020,00 
04.08 – Distrato de Sociedades e Cancelamento de Firma Individual com 
repartições  R$ 2.000,00 
05 – SERVIÇOS EXTRA-CONTÁBIL   
05.01 – Escrituração do LALUR mensal  R$ 35,00 
05.02 – Escrituração mensal do Inventário, por folha  R$ 35,00 
05.03 – Balanço mensal  1/12  avos do valor da mensalidade 
05.04 – GIAM/RAIS/DIRF/IBGE/Cadastros diversos, por unidade  R$ 75,00 
05.05 – Certidões Negativas por unidade  R$ 50,00 
05.06 – Cadastramento no SICAF  R$ 600,00 
05.07 – Reemissão de guias (DARF, DARE, DAS) R$ 20,00 
05.08 – Reemissão de GFIP, com até 10 funcionários  R$ 20,00 
05.09 – Reemissão de GFIP, por funcionários excedentes  R$ 2,00 
05.10 – DIPJ Lucro Real Uma mensalidade 
05.11 – DIPJ Simples/Inativa  R$ 100,00 
05.12 – DIPJ Lucro Presumido – Complexas/Completas  R$ 200,00 
05.13 – Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física   
05.13.1 – Declaração Simplificada  R$ 100,00 
05.13.2 – Declaração Completa R$ 200,00 
05.13.2 – Anexo – Ganho de Capital R$ 100,00 
05.13.2 – Anexo – Escrituração Livro Caixa com Carnê-Leão  R$ 500,00 
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05.13.3 – Anexo – Escrituração Atividade Rural R$ 500,00 
06 – TRABALHO DE PERICIAS JUDICIAIS E EXTRA-JUDICIAIS   
06.01 – Hora técnica  R$ 212,00 
07 – TRABALHOS DE AUDITORIA    
07.01 – Hora técnica SENIOR  R$ 212,00 
07.02 – Hora técnica JUNIOR  R$ 106,00 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
1 – Os Honorários Contábeis, pagos em atraso serão acrescidos de juros de 1% (um por cento) ao mês ou fração e multa de 2% 
(dois por cento). 
2 – Os Honorários serão reajustados de acordo com a legislação vigente, respeitando-se o contido no contrato de prestação de 
serviços contábeis, entre o Escritório de Contabilidade e o cliente. 
3 – No mês de dezembro de cada exercício será cobrado uma mensalidade adicional para efeito de elaboração do encerramento 
do exercício. 
4 – O não cumprimento a Tabela Referencial Mínima de Honorários Contábeis, poderá ensejar a instauração de processo ético 
pelo Conselho Regional de Contabilidade de Rondônia, aplicando-se as penalidades do Decreto-Lei nº 9.295/46 e legislação 
posterior. 
5 – Será obrigatório o uso do Contrato de Prestação de Serviços Contábeis, conforme resolução do Conselho Federal de 
Contabilidade – CFC. 
6 – A Transferência de Responsabilidade Técnica de um escritório a outro, será feito entre profissional/escritórios, homologados 
pelo SESCAP-RO. 
7 – Havendo suspeita de concorrência desleal, a parte prejudicada poderá encaminhar denúncia ao SESCAP-RO ou à fiscalização 
do CRC/RO, pedindo acompanhamento dos fatos e as punições previstas em Lei. 
8 – Todo e qualquer serviço executado, fora das rotinas mensais será considerado extra. 
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